
São Paulo, 28 de março de 2025 

 

PROPOSTA DA ADMINISTRADORA PARA A 

 ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA POR MEIO DE PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL DO 

HEDGE FLORIPA SHOPPING FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ nº 10.375.382/0001-91 (“Fundo”) 

Código negociação B3: FLRP11   

 

Prezado Investidor, 

 

A HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 

07.253.654/0001-76, com sede com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 11º andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, na 

cidade e Estado de São Paulo, na qualidade de instituição administradora (“Administradora”) do HEDGE FLORIPA SHOPPING 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 10.375.382/0001-91 (“Fundo”), vem apresentar a V.Sa., 

enquanto titular de cotas do Fundo (“Cotista”), a seguinte proposta (“Proposta da Administradora”), a ser apreciada na 

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária do Fundo, cujas deliberações serão tomadas de forma não presencial, por meio 

de consulta formal, a ser encerrada no dia 30 de abril de 2025 (“Consulta Formal”), a fim de deliberar sobre:  

 

(i) a aprovação das contas e das demonstrações financeiras do Fundo referentes ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2024; e 

 

(ii) o desdobramento de cotas do Fundo, utilizando por base a posição de fechamento do Fundo em 9 de maio de 2025, na 

proporção de 100 (cem) novas cotas para cada cota existente, de forma que, depois do desdobramento, cada cota existente 

passará a ser representada por 100 (cem) novas cotas. As cotas advindas do desdobramento passarão a ser negociadas a partir 

de 12 de maio de 2025 e serão da mesma espécie e classe, conferindo aos seus titulares os mesmos direitos das cotas 

previamente existentes. 

 

Proposta da Administradora 

 

O item (i) da ordem do dia é referente às contas e demonstrações financeiras do Fundo, disponibilizadas ao mercado para 

consulta e sobre as quais a Administradora não possui comentários.   

 

Com relação ao item (ii) da ordem do dia, a proposta da Administradora é pela aprovação do desdobramento, uma vez que o 

valor reduzido da cota tende a aumentar a liquidez do Fundo. A Administradora esclarece que, se aprovada esta matéria, as 

cotas oriundas do desdobramento serão creditadas em favor dos cotistas de acordo com os processos operacionais da B3 S.A. 

– Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e/ou escriturador em 12 de maio de 2025.   

 

A Administradora ressalta que a convocação desta Consulta Formal ocorrerá unicamente por disponibilização eletrônica dos 

documentos, conforme permitido pelo Regulamento e esclarecimentos divulgados pela CVM. Desta forma, esta Proposta, 

assim como os documentos da Consulta Formal, foram disponibilizadas apenas no sistema FundosNet, portanto encontram-se 

disponíveis nos websites da CVM (www.cvm.gov.br) e B3 (www.b3.com.br) e no website da Administradora 

(www.hedgeinvest.com.br/FLRP/). 

 

HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 


